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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60 '
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

\\3ne/7/

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação n°: 024/2022,

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de

Licitação. Contratação de pessoa paj-a locação de
imóvel para sediar a Extensão da Escola Municipal de

Ensino Infantil Hilda Albuquerque. Artigo 24, II, DA
LEI 8.666/93.

remetido a esta

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretária Municipal de Educação

e Desenvolvimento Humano, quanto à possibilidade de celebração de contrato de

locação de imóvel para sediar a Extensão da Escola Municipal de Ensiro Infantil Hilda

Albuquerque, situado na Rua Maria Tereza, s/n - Corcoyado, CEP: 65936-000 nesta
I

cidade de Montes Altos - MA. I

Por força do disposto no art. 38, VI da lei n.° 8.666/93, foi

Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer, o processo de dispensa de

licitação.

Esclarece a Comissão de Licitação que a referida con

necessária em razão de o imóvel ser considerado propício para o desenvolvimento dos

trabalhos realizados por aquele órgão.

Diante desse quadro, constata-se que as riecessidades

localização condicionam à escolha do imóvel objeto do

por conseguinte, a inviabilidade de competição, o que au1

tratação se faz

de Instalação e

presente, restando presente,

oriza a dispensa de licitação.
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as finalidades

e  localização

O caso "/h" concreto trazido no presente procedimento eiquadra-se no

art. 24, inciso X, da Lei n.° 8666/93, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação

para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento c

precípuas da Administração, cuja necessidades de instalação

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de

mercado, segundo avaliação prévia.

Por fim, no que tange as minutas que acompanhahi o presente

procedimento, observa-se que estas estão de acordo com a legisIaj;ão pertinente,
atendendo aos requisitos por ela exigidos: art. 24, inciso X; art. 26; art. e ss.; art. 55,

entre outros, todos da Lei 8666/93.

Isto posto, estando o presente processo formalmente er]n ordem, opino

pela possibilidade da contratação direta com o .proprietário em questão.

Derradeiramente, anoto que está o presente processo condiciorjado a análise,

apreciação e aprovação da autoridade superior.

É o parecer.

S.M.J.

Montes Altos/MA, 17 dé março de 2022

far^xSs Filipe de Sou^Silva
Assessor Jurídico

OAB/MA 15.083
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